
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.875 - MS 
(2018/0337654-1)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
EMBARGANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : RENATO MAIA PEREIRA E OUTRO(S) - MS011964 
EMBARGADO : IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A 
ADVOGADOS : MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA  - MS008779 
   FABIO SILVA ALVES  - RJ147816 
   JULIANA BENEDITO ANTÔNIO  - RJ162240 
   ANDRESSA DE MENDONÇA GONÇALVES PINTO  - RJ218698 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do 
CPC/2015, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou 
eliminar contradição existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. Não há vício de fundamentação quando o aresto recorrido 
decide integralmente a controvérsia, de maneira sólida e 
fundamentada.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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